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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2110 de 09/06/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: N. CÉSAR S. GOULART - ME 
Processo: 3719/2015 – Fundo Municipal Rural Sustentável 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 1.654,94    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.345     DE  09    DE  JUNHO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente  na  
importância  de   R$ 10.000,00  ( Dez mil reais ). 
 
FONTE = 000  R$   5.000,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE = 011  R$   5.000,00   ( ICMS VERDE ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4049.2061 – Educação Ambiental e Mobilização Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.011 – Material de Consumo R$               5.000,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               5.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4049.2061 – Educação Ambiental e Mobilização Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.011 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               5.000,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               5.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes, 09  de  junho    de  2015.  

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2110 de 09/06/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: ECO TREINAMENTO E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 3961/2015 – Secretaria de Administração, RH e Gestão de Pessoas 
Objeto: Curso para capacitação de servidores 
Valor: R$ 3.480,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
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